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ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. [bookmark: _Hlk232769727]OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a Farmácia Municipal.

2. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como bem comum.
3.2. JUSTIFICATIVA : 	Comment by Cliente: A lei fala o seguinte: art. 6º , inciso I: “Descrição da necessidade a contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público”. LOGO, devemos justificar a aquisição ou contratação do objeto da licitação considerando o interesse público. Ex: “Justifica-se a presente contratação/aquisição/registro de preços pois o serviço objeto deste ETP é necessário para o desempenho pleno das funções/serviços de... JUSTIFICAR
A presente aquisição de medicamentos justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade da assistência farmacêutica à população atendida pela rede municipal de saúde, assegurando o acesso regular e oportuno aos tratamentos prescritos pelos profissionais de saúde do município.
A assistência farmacêutica constitui um componente essencial das ações e serviços públicos de saúde, sendo responsabilidade do poder público promover o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais para a prevenção, controle e tratamento de doenças, em conformidade com os princípios da universalidade, integralidade e equidade previstos no Sistema Único de Saúde (SUS).
A demanda estimada foi elaborada com base no histórico de consumo da Farmácia Municipal, na análise dos atendimentos realizados nos últimos períodos, nos protocolos clínicos vigentes, no perfil epidemiológico da população local e na necessidade de manutenção dos estoques mínimos de segurança. Tal planejamento visa evitar desabastecimentos que possam comprometer a continuidade dos tratamentos, ocasionar agravamento de quadros clínicos, aumento de internações e prejuízos à saúde dos usuários.
A aquisição contempla medicamentos destinados ao atendimento de pacientes portadores de doenças agudas e crônicas, bem como aqueles utilizados nas unidades básicas de saúde, programas estratégicos e demais serviços assistenciais da rede municipal. A indisponibilidade desses insumos pode resultar em interrupção terapêutica, redução da qualidade da assistência prestada e aumento dos custos indiretos ao sistema de saúde.
Além disso, a contratação busca assegurar a eficiência administrativa e a economicidade na gestão dos recursos públicos, mediante aquisição planejada e compatível com as necessidades reais do município, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública.
Dessa forma, a aquisição dos medicamentos mostra-se indispensável para a manutenção dos serviços de saúde ofertados pelo Município, garantindo o atendimento adequado da população e o cumprimento das obrigações constitucionais e legais relacionadas à promoção, proteção e recuperação da saúde pública.

4. Parte superior do formulário
5. Parte inferior do formulário
6. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
6.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO	Comment by Cliente: TODOS OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DEVEM SER IGUALMENTE INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO PODENDO HAVER DIVERGÊNCIAS.
7.1. Prazo de entrega/execução: 15 dias após o envio de empenho.


7.2. [bookmark: _Hlk233003849][bookmark: _Hlk233003933]Local(is) e horário(s): Endereço para entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal – Rua Amaro Souto – Centro – Rosário do Sul, no horário das 8h às 13h.
7.3. Forma do recebimento: parceladamente ou entrega única, de acordo com a determinação da Secretaria da Saúde.
7.4. Prazo de garantia dos produtos:  será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);	Comment by Cliente: Se necessário garantia com tempo determinado pela Administração, modificar a redação.
7.5. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:	Comment by Cliente: 1)REGISTRO DE PREÇOS para aquisição/serviços: MÁXIMO 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO (uma única vez), (neste caso deve justificar ao final da vigência do primeiros 12 meses que os valores e condições continuam vantajosos para a administração;
2) SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: até 5 anos, podendo ser prorrogados até 10 anos, conforme art. 106.
7.5.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.
7.6. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E
7.7. Demais requisitos necessários à contratação: 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO
8.1. 
	 ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO R$ 

	1
	ACICLOVIR 50 MG BISNAGA 10G
	Bisnaga
	1.000
	2,50

	2
	ACICLOVIR 200 MG
	comprimido
	20.000
	0,18

	3
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG
	Comprimido
	150.000
	0,08

	4
	ÁCIDO FÓLICO 5MG
	Comprimido
	70.000
	0,06

	5
	ACIDO VALPROICO 250MG
	Comprimido
	130.000
	0,50

	6
	ACIDO VALPRÓICO 500MG
	Comprimido
	130.000
	0,95

	7
	ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL
	Comprimido 
	10.000
	0,55

	8
	ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10ML
	FR
	3.000
	1,40

	9
	AMOXICILINA 500MG
	Comprimido
	20.000
	0,23

	10
	AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG
	Comprimido
	20.000
	0,68

	11
	ALOPURINOL 300MG
	Comprimido
	10.000
	0,28

	12
	ATENOLOL 25MG
	Comprimido
	120.000
	0,04

	13
	ATENOLOL 100MG
	Comprimido
	5.000
	0,12

	14
	AZITROMICINA 40MG/ML (200/5MG/ML) 600MG FRASCO DE 15ML
	FR
	3.000
	7,80

	15
	AZITROMICINA 500MG
	Comprimido
	10.000
	0,90

	16
	BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI INJETÁVEL FRASCO AMPOLA + FRASCO DILUENTE
	FR
	1.000
	5,26

	17
	BESILATO DE ANLODIPINO 5MG
	COM
	100.000
	0,03

	18
	BUDESONIDA 32 MCG (120 DOSES) AEROSSOL NASAL FRASCO C/ VÁLVULA DOSIFICADORA
	FR
	500
	9,91

	19
	BUDESONIDA 50 MCG (120 DOSES) AEROSSOL NASAL FRASCO C/ VÁLVULA DOSIFICADORA
	FR
	500
	36,10

	20
	CAPTOPRIL 25MG
	COM
	100.000
	0,04

	21
	CARBAMAZEPINA 200MG
	COM
	200.000
	0,14

	22
	CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 500MG + 400UI
	COM
	80.000
	0,13

	23
	CARBONATO DE LÍTIO 300MG
	COM
	150.000
	0,01

	24
	CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML
	FR
	1.000
	5,40

	25
	CEFALEXINA 500MG
	COM
	25.000
	0,02

	26
	CLORETO DE SÓDIO 0,9% - (9MG /ML) SOLUÇÃO NASAL 30ML
	FR
	500
	0,89

	27
	CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG
	COM
	150.000
	0,04

	28
	CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG
	COM
	17.000
	0,33

	29
	CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG
	COM
	100.000
	0,02

	30
	CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG
	COM
	30.000
	0,17

	31
	CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG
	COM
	30.000
	1,05

	32
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG
	COM
	70.000
	0,33

	33
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 20ML
	FR
	200
	7,55

	34
	CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG
	COM
	200.000
	0,05

	35
	CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG
	COM
	100.000
	0,43

	36
	CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG
	COM
	70.000
	0,02

	37
	CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10ML
	FR
	500
	1,22

	38
	CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG
	COM
	80.000
	0,24

	39
	CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40MG
	COM
	60.000
	0,27

	40
	CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG
	COM
	70.000
	0,03

	41
	DEXAMETASONA 0.1% (1MG/G) BISNAGA COM 10G
	BG
	2.000
	0,01

	42
	DIAZEPAM 5MG
	COM
	15.000
	0,05

	43
	DIAZEPAM 10MG
	COM
	150.000
	0,01

	44
	DICLOFENACO SÓDICO 50MG
	COM
	30.000
	0,07

	45
	DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML FRASCO 20ML SOLUÇÃO ORAL
	FR
	2.000
	2,00

	46
	DIPIRONA 500MG
	COM
	80.000
	0,13

	47
	ESPIRONOLACTONA 25MG
	COM
	20.000
	0,21

	48
	ESPIRONOLACTONA 100MG
	COM
	1.000
	0,39

	49
	FENITOÍNA SÓDICA 100 MG
	COM
	100.000
	0,19

	50
	FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20ML
	FR
	2.000
	5,59

	51
	FINASTERIDA 5MG
	COM
	30.000
	0,19

	52
	FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML
	FR
	2.000
	4,82

	53
	FUROSEMIDA 40 MG
	COM
	50.000
	0,06

	54
	GLIBENCLAMIDA 5MG
	COM
	50.000
	0,04

	55
	HALOPERIDOL 5MG
	COM
	20.000
	1,27

	56
	HIDRALAZINA 25MG
	COM
	2.000
	0,38

	57
	HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
	COM
	20.000
	0,03

	58
	HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60 MG/ML FRASCO 100ML SUSPENSÃO ORAL
	FR
	500
	2,60

	59
	IBUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS - 30ML
	FR
	2.000
	2,66

	60
	IBUPROFENO 600MG
	COM
	70.000
	0,13

	61
	LEVODOPA +BENSERAZIDA 100MG + 25MG
	COM
	15.000
	1,29

	62
	LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG COMPRIMIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA 
	COM
	30.000
	1,29

	63
	LEVODOPA + BENSERAZIDA 200MG + 50MG
	COM
	30.000
	2,15

	64
	LEVODOPA + CARBIDOPA 250MG + 25MG
	COM
	10.000
	0,57

	65
	LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5MCG
	COM
	5.000
	0,13

	66
	LEVOTIROXINA SÓDICO 25MCG
	COM
	70.000
	0,26

	67
	LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG
	COM
	70.000
	0,34

	68
	LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG
	COM
	2.000
	1,00

	69
	LOSARTANA POTÁSSICA 50MG
	COM
	200.000
	0,05

	70
	LORATADINA 10MG
	COM
	15.000
	0,08

	71
	LORATADINA 10MG/ML
	FR
	1.000
	2,83

	72
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4ML/ML  XAROPE FRASCO 120ML
	FR
	800
	2,48

	73
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG
	COM
	20.000
	1,80

	74
	MALEATO DE ENALAPRIL 5MG
	COM
	20.000
	0,05

	75
	MALEATO DE ENALAPRIL 20MG
	COM
	10.000
	0,06

	76
	MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG
	COM
	50.000
	0,07

	77
	MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML – SOLUÇÃO ORAL/GOTAS FRASCO 20ML 
	FR
	1.000
	12,22

	78
	MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG
	COM
	50.000
	0,07

	79
	MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG
	COM
	50.000
	0,15

	80
	METRONIDAZOL 250MG
	COM
	1.000
	0,01

	81
	MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG
	COM
	30.000
	0,15

	82
	MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40 MG
	COM
	12.000
	0,38

	83
	NITROFURANTOINA 100MG
	COM
	15.000
	0,26

	84
	NORTRIPTILINA 25MG
	COM
	30.000
	0,18

	85
	NORTRIPTILINA 50MG
	COM
	20.000
	0,38

	86
	PARACETAMOL 200MG/ML – SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15ML 
	FR
	2.000
	1,38

	87
	PARACETAMOL 500MG
	COM
	40.000
	0,07

	88
	PARACETAMOL 750MG
	COM
	40.000
	0,46

	89
	PREDNISONA 20MG
	COM
	20.000
	0,15

	90
	SINVASTATINA 20MG
	COM
	30.000
	0,06

	91
	SINVASTATINA 40MG
	COM
	100.000
	0,15

	92
	SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA
	COM
	40.000
	0,23

	93
	SUCCINATO DE METROPOLOL 50MG COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA
	COM
	40.000
	0,33

	94
	SUCCINATO DE METROPOLOL 100MG COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA
	COM
	2.000
	0,36

	95
	SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G (1%) - TUBO 50G
	TB
	2.150
	5,80

	96
	SULFATO FERROSO 40MG
	COM
	100.000
	0,04



8.2. Pesquisa de preços: 
8.2.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada mediana considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa:
 
8.2.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.
10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
10.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS.	Comment by Cliente: SE NÃO FOR REGISTRO DE PREÇOS, APAGAR.
11. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
11.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.
Rosário do Sul, 22 de junho de 2026.

CLAUDINEY DO COUTO GUIMARÃES
AGENTE ADMINISTRATIVO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Prefeitura Municipal de Rosário do Sul 
Rua Amaro Souto, 2203 – Centro – Rosário do Sul 
E-mail: licitacao@rosariodosul.rs.gov.br
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